
ESTADO DO ESPlRJTú SANTO 

P R E r n • ~ T' R A 
·1LiJti iiíUNICf!·/iL DA SERRA 

o PRZF'EI'.iCJ !:U: rcn·AL DA SE:RRA, Estõ.dO•dO Esp1r1to Slllito:­
Faço.Saber que a C~ara Munialpal, der,retou e eu san~1~no a 

S9b..linte Lei: .. • 
-·rt. lt! - !'1"'3 c1 

-:-::.0 to no v.!.;::c:-.te Crçal'!.entc· JG Desp9sa um ~a:i~dito s·~·. 

ple~antar de Cr$1401ooo,oo(cento e quarenta mil cruzeiros) 
?ara atender pagamentos constantes da relação anexa que / 
eonst!tue part! 1ntegranSe desta 1A11. • 

J..rt. z.n - Os r•~ursos necess!rios cOrNrS.o por .-.onta do EJ: ... es"Jo de 
arre•adação do presente Exercieio·1 

d9 1971õ 

- A presente Lei entrar! em vigor Ea parti. da ~at& do sua 
publi~ação, xevDgadas as d1sposiçoãs em éontrár10. 

Gabinete do Prefeito 

ERYX GUD-'.AaAl!:s 

• Pra!eito J.run1,.1pal -
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

Ralação PJlra o C'.~ito S~plamentar, intecr~~ts tlo ~rti:o 
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TOTAL •••••• 
<cento e qu:i.renta mil ol'll2eirov)~ 

crS 10.000, oo 

cr$ 2~. 000,00 

,_ crS 

ERYX GUUiAilltfS 
= Prefeito 1mr1,1pal 
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